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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 231/2025 TRE-AL/PRE/AADM

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0004059-
24.2023.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ITAMAR BARRETO LEITE para coordenar os trabalhos do Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria Presidência n.º 130/2024, competindo-lhe convocar os demais integrantes e organizar 
as atividades necessárias ao cumprimento das atribuições do colegiado.

Art. 2º O Grupo de Trabalho, sob a coordenação do servidor ora designado, deverá apresentar, no prazo de 
20 (vinte) dias contados da publicação desta Portaria, as proposições para o cumprimento da Política contra 
Assédio e Discriminação no Poder Público, instituída pela Resolução CNJ n.º 351/2020, bem como ao 
Modelo do TCU de Avaliação dos Sistemas de Prevenção e Combate ao Assédio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DESEMBARGADOR ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

Presidente
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